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PROCESSO SELETIVO N° 1216/19 

FONOAUDIÓLOGO 
Lotação: Unidade de Terapia Intensiva Cirúrgica 

 

 DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Avaliar, definir e estabelecer plano terapêutico, para tratamento de pacientes cardiopatas, com 

alteração na função alimentar e/ou distúrbios linguístico-cognitivos; elaborar programas e ações de 

educação continuada para a equipe multidisciplinar, cuidadores e familiares; utilizar tecnologias e 

recursos terapêuticos no tratamento das desordens da deglutição; auxiliar na coleta e organização 

dos dados clínicos para a geração dos indicadores de qualidade; ministrar aulas, participar de 

projetos de pesquisa e treinamentos dentro de sua área de atuação, entre outras atividades. 

 

 PRÉ – REQUISITOS: 

 Curso Superior completo em Fonoaudiologia; 

 Aprimoramento, Especialização ou Residência em Fonoaudiologia Hospitalar (concluído); 

 Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia – CREFONO – São Paulo; 

 Experiência comprovada de, no mínimo, 6 meses na função, em área hospitalar (população adulta 

e infantil);  

 Conhecimentos de Informática – Nível Intermediário – Ambiente Windows; 

 Desejável: Mestrado na área; 

 Disponibilidade para atuar 40 horas semanais, conforme escala. 

 

 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO: 

 Inscrição: Preencher o formulário on-line, no período de 22/08/2019 (a partir das 10h) a 

26/08/2019 (até 16h), disponível AQUI – www.incor.usp.br. 

 Avaliação Curricular: Eliminatória – A continuidade do candidato no Processo Seletivo será 

definida após avaliação curricular, realizada pela Banca Examinadora. 

 Prova Escrita: Eliminatória – Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota 

igual ou maior que 50 pontos (numa escala de 0 a 100) nesta etapa – Peso 1. 

 Entrevista/Títulos: Eliminatória – Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 

nota maior ou igual a 50 pontos (numa escala de 0 a 100) nesta etapa – Peso 1. 

 Critério de Classificação: Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem MÉDIA 

[Prova Escrita + Entrevista/Títulos / 2] igual ou maior que 50 pontos. 

http://www.incor.usp.br/
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdJFjb-dr2gicBPJDY74OI0_iDxigs5ktC9ebZfntfYT0e4dw/viewform?usp=sf_link
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SALÁRIO: R$ 4.174,47 

Benefícios (VT + VR R$ 360,00 + VA R$ 115,40) 

 

 ORIENTAÇÕES GERAIS:  

 Para inscrição é necessário seguir as orientações descritas nesta divulgação. Só serão aceitas 

inscrições realizadas, pelo site do InCor, no período estipulado. 

 O candidato será responsável por acompanhar o desdobramento do Processo Seletivo, 

consultando o site do InCor na área “Processos Seletivos” no campo “Em andamento / 

Convocações”. 

 A divulgação do resultado da Avaliação Curricular e convocação para realização da Prova 

Escrita, será feita pelo site do InCor (www.incor.usp.br), no dia 03/09/2019, a partir das 16h.  

 A Prova Escrita está prevista para o dia 06/09/2019. 

 No dia da Prova Escrita, os candidatos convocados, deverão entregar para a Banca Examinadora, 

a comprovação dos Pré-Requisitos (Currículo + cópias do diploma, histórico, ou declaração do 

Curso Superior + CREFONO + Comprovante da experiência (Carteira de Trabalho: página da foto, 

verso e registro ou Declaração do Empregador) + diploma, histórico, ou declaração do 

Aprimoramento, Especialização ou Residência + Mestrado – se possuir).  

 A comprovação dos Pré-requisitos declarados é obrigatória para participação no Processo 

Seletivo. A não apresentação implicará na exclusão da inscrição do candidato em qualquer uma 

das etapas do referido Processo Seletivo. 

 Em caso de igualdade de classificação, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate: Maior idade, maior nota na Entrevista, maior nota na Prova Escrita, maior número de 

filhos; for casado. 

 Em todas as Etapas do Processo Seletivo o candidato deverá comparecer munido da Cédula de 

Identidade ou outro Documento Oficial com foto, para identificação (original). A não apresentação 

implicará no impedimento da participação. 

 O referido processo seletivo terá prazo de validade de um ano, podendo ser prorrogado por mais 

um ano, a critério do Presidente da Banca Examinadora.  

 

 PROGRAMA:  

 Fernandes FDM, Mendes BC, Navas ALPGP. Tratado de Fonoaudiologia. 2ª edição. Editora 

Roca: São Paulo – SP. 2010. 
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 Pró-Fono(org). Planos Terapêuticos Fonoaudiológicos (PTFs). 1ª edição. Editora Pró-Fono: 
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of Pediatrics, 2001. 
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